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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos 11o

dia 2810412021, sendo colocada eilr segunda pauta no dia 0610812021, tendo seu devido

cumprimento no dia 1810812021, apos foi encarninhada para esta Comissão, nela apoftando em

1810812021, tudo confonne as folhas n." 02 e 15v.

Subrnete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 28212021, de autoria do Deputado

Delegado Clauclinei, confonne ernenta acima. No ârnbito desta Cor-nissão, esgotado o prazo

regimental, rrão foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

De acorclo co11l o plojeto em referência, tal propositura visa dispor sobre a cornpensação

financeira a ser paga pelo Estado de Mato Grosso aos profissionais da segurança pública que,

clurante o per-íodo de ernergência cle saúde pública decorrente da disserninação do novo coronavírus

(SARS-CoV-2) se tomaram pennanentemente incapacitados para o trabalho.

O Autor da propositura apresenta a seguinte justificativa:

"Nos Íermos do Deueto t0.282/2020 que regulamentou o Lei 13.979 de 06

cle .fbvereiro de 2020, a segLffança pública .foi classificada como serviÇrt

essencial para manutenção da ordem pública.
Nesse sentirlo, os servidores público,r que integram os quadros da

seguranÇa pública, clurante Íodo o período de emergência de saúde públicct

rlecorrenÍe clo novo coronavírus (SIÀS-CoV-2) sempre esÍiveram na linha
cle .frente para evitar alos de vandalismo em decorrência dos polêmicos

I ockdown implementados pela administração trtública,

Parecer n.' 107 5 1202 1 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n! 28212021 que "DISPÕE SOBRE A
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA A SER PAGA AOS
PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PUBLICA
PERMANENTEMENTE INCAPACITADOS PARA O
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Assim, ,sempre estiveram expostos aos riscos da contantinação parct

manutenção cla ordem púhlica, razão pela qual, entendemos que, referidos
servidore,ç, ao aluarem em nome do Estado devem ser recompensados cont

trm mínimo de segurança .financeira, pois além de eslarem eqtosÍos a
conlaminação, ainda transporlavam o.ç riscos para sua .família ao

regressarem para casa em seus períodrts de descanso.

Nessa perspecÍiva, a con'tpensação .financeira proposla tem por obielivtt
conferir um antparo mínimo do Estado para que os serviclores conlinuem cr

cxercer suas alividades e.funções.iunto a seguranÇa pública.
Realizando um paralelo, regisÍre-se que referida compensaÇão.financeira.iít

.fbí edotada paro os seryirlores da saúde pública otravés da Lei Fecleral n"
14,128 de 26 de março de 2021, hem como, I.ei Complementar Estadual n"
667/2020 que instituiu verba intlenizatória aos servidore,ç da satide pública.
Delimitacla as razões de mérito cla proposição, segundo dados oficiais

.frtrnecidos pela Secretaria de Segr.rança Pública, foram contabilizados 30

óbitos de servidores das.frtrças de seg,urança:
Políciq Militar 08
Polícia,Iudicieiria Civil - 07
C)orpo de Bombeiros Militar - 04
Polícia Penal - 09
POI,ITEC OO

^s1i.sP 02

A Ttarlir tle refericlos dados o.ficiais, é possível realizar a eslimalit,a clo

impacto .financeiro coníbrme exigido pelo arl, 1 6 da Lei cle

Responsabilidade Fiscal, olt seja, hoje, o Estado despenderict

utrtroximadameníe R8 600.000,00 (seiscenlos mil reais) na con'tpensação

.financeira proposla nesla lei (arí. 3", inciso I).
Valor identi./ico também deverá ser contabilizado para compensaçcio

./inonceira destinarJa aos dependentes dos servidores da segurança 1tública

./àlecidos (arí. 3', inciso II).
Além disso, considerando que a presente proposta e.çta destirtada ao

combate da panclemia (compensando .financeirctmenÍe os serviclores que

olltarant na linha ./iente e suas respectivas .fàmílias), aplica-se a regra
estabelecida no arí. 65, inciso III cla LC 101/2000:
III - serão a.fa,stadas as condições e as vedaÇões previstas nos orls. 14, 16 e

l7 desta l,ei ComplemenÍar, desde que o incentivo ou bene.fício e cr criaçiírt

ou o auntenlo da despesa se.jant desÍinados ao combale à calantitlucle

pública.

Qttcrnlo ao proceclimenÍo, apen.as cleve ser ressallado qLte o art.39 da

Constitr.rição Estadtral permite que a ntatéria sej cr apresentaclu para debate

ne,sle parlamento, umt yez que não se trata de ntatéria ctria iniciativa é

privat iva do Got,ernador :

Árl. 39 A inicialiva da,s leis complemenlares e ordinárias cabe a qualquer

tnernbrct otr Corni,ssão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado,

ao T'ribunal cle ,tustiça, à Procuradoria Geral de ,lustiça, à Procuraclorict
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Geral do Eslctdo e aos cidadãos, na .forma e no,ç casos previsÍo,s nesía

Consliluição.
Aclemais, yisualizamos a compelêncicr da Assentbleia Legislulittcr
regtilamentar a matéria em razão da compeÍência concorrenle previskr no

art. 24, inciso II da ConsÍituição Federal
Dessa .forma, visualizamos que este ProieÍo de Lei não possui qualquer
vício de inicicrtivcr em razcio da disposição do art. 24, SÇ1', SÇ2' e ç\3" da Cl"
que estabelece a conxpeÍência suplententor legislativo para o,ç Esludos:

.sÇ 1'1'/o ambito cla legislação concorrenÍe, a competência da União limitur-
se-á a eslubelecer normus gerais.

sç 2" A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

s\ 3" Inexistindo lei /bderal sobre normas gerais, os Es[aclos exercerãrt ct

contpelênciu legislativa plen.a, para alender a sttas peciliuridades.
Á,vs'im, apre,senlo esÍe Pro.feto de Lei para o devic{o debate, volcrção e

aprovação nesla Casa de Leis. "

Curnpricla a prirneira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Segurança Pública e

Comur-ritária, que exarou parecer cle rnórito favorável à aprovação, tendo sido aprovado por este

Parlamento err 1 ." votação na Sessão Plenária do dia 0410812021.

Apris, os autos Íbratn remetidos a esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação para

análise e pareoer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabo à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo cotn o artigo 36 cla

Constituição do Ilstado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições ofbrecidas à deliberação da Casa.

Assirr"r senclo, no ârnbito desta CCJR o exame do projeto de lei buscará verificar,
inioiahnentc, sc a materia legislativa proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pela

Constituição lreclcral aos l]stados-Membros, a fim de se evitar a incidência de vício de

ir"rconstituoionaliclade Í'onnal orgânica, que ocorre quando lei estadual disciplina tnateria de

competência clti Ur-rião ou dos Municípios.

Nurn segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade formal da proposição ern Íàce

das disposiçõcs estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de tnodo a se

presorvar a proposição cle eventual vício fonnal subjetivo, catacterizado pela inobservância das

regras dc inioiativa reservada, ou vício fbrmal objetivo, que se consubstancia nas demais fàses do

processo lcgislativo.

Ar,. Arrclre Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 18049-901- Cuiabá - MT (LS)
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Arlcmais, esta CCJR apreciará a constitucionalidade material da propositura, mediante a
averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e os princípios e regras
estabclecidas pcla ordern jurídica constitucional.

Dcrracleirarnente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e regirner-rtalidade da

proposta, clc lorrna qLrc a proposição esteja alinhada com o ordenarnento jurídico, as clecisões dos

Tribunais Suporiores e as demais fonnalidades do Regirnento Interno da ALMT.

O prcscnte projeto de lei, em síntese, visa instituir a compensação financeira a ser paga

pelo Itstado r1c Mato Grosso aos profissionais da segurança pública que, durante o período de

ernergôncia clc sairde pública decorrente cla disserninação do novo coronavírus (SARS-CoV-2) se

tornaram pcrr-nanenternente ir-rcapacitados para o trabalho, podendo ainda a compensação financeira
ser destinacla ao côujuge ou companheiro, aos dependentes e aos seus herdeiros uecessários em caso

de óbito do selvidor da scgurança pública.

Consta na propositura os seguintes dispositivos, que abaixo transcrevo:

ArÍ. l" Es/a Lei clispõe sobre u contpensução.fincrnceiro a ser paga pelo Eslado cle

lVlctto Gros:;o ctos profissionais da segurança pública c1ue, duranl.e o período de

anrcrgência de sqúde pública decoruenÍe dq disseminação clo novo coronat,írtrs
(SARS-CoV-2) se tornaram permanentemenle incapacilados para o lrahalho.
Parugrc(tt único. A compensação.financeira lambém sera deslinacla ao côn.itrge ou

utmpunheiro, ctos dependenles e aos seus herdeiros nece,çscirios em caso de óbito
clo servidor da segurança pública.
ArÍ. 2" Paru o recebimento da compensação .financeirct prettisla nesla Iei, o not,o

coronayírus (SÁRS-CoV-2) deverci ser a causa principal ou imediata, aindct clue

não Íenha ,sido única.

§l" Deverá existit'nexo Íeruporal enÍre o diagnóstico do novo coronat,írus (SARS-

CoV-2) e u incctpaciclade perntcmenle para o trobalho ou rihilo do servicfutr dct

segurcmÇu pública.

§2" Diagnóslico do novo coronevírus (SARS-CoV-2) comprovado mecliante exomes

loboraÍoriais.

§3" Á presença de comorhidades no servidor da sep;urança ptiblica não afLtsÍu rt

cl i r e i.Í o a rt re c e h i m e n I o d a co ru pen s açã o,fi n an c e ir a.

§4" Em ca:;o tle incapacidacle para o trabalho, o servirJrtr da segurcmçu ptiblica

./icrt su.jeilo cr avoliação cle perícia núdica oficial.

§5" Á compensução.finctnceira previsÍa nesÍa lei será devida oos cctsos anleriores a
duta de publicação desta Lei, desde que devidantente comprovacla a inJbcção pelo

novo coronav írus (SARS-CoV-2).

§6' Será devicla o cotnpensoção .financeira aos servidores da ,segurançu ptihliccr

crté que o Estctdo de Mato Grosso realize a vacinação de 80% (oiÍenla p<tr cenlo)

cle ,yrrq ytopulação a ./im de prevenir a disseminação do novo coronQt,írus (SÁll'S-

CoV-2).
ArÍ. 3" A compensação .financeira desta lei será cotttposta de:

I - I (uma) porcela única no valor .fixo de R$ 20.000,00 (vinÍe mil reois), clevida

uo sert,iclor du segm"ança pública incapacitatlo para o trabalho, olt em caso de

óhito clesÍe, oo sett côniuge ou cctmpanheiro, aos seus clepenclenle,\ e clos.\elts

lte rcle i r os n ece:s.v ár i os :

Ar,. Anclre Autôrlio Maggi, n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (LS)
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il - I (uma) parcela t,ariável devida a cada um dos dependentes menu'es de lB
(dezoiÍ<t) anos, ou 24 (vinte e quaÍro) ano,\ se cursando ensi.rto ,superior, do

sen,iclor do seguranÇa falecido, cujo valor sera calculadrt mediante o

multiplicação da quantia de R$ 3.000,00 (tt'ês ntil reais) pelo núruero de anos

inleiro:s e incontpleÍos que faltarent, para cada unr deles, na daÍ.a do óhito do

profissioncrl daseguranÇa para atingir a iclade de l8 (dezoito) anos cctmpletos, ttu

21 (vinte e quaÍro) anos se cursando curso superior.

§1'Àb caso de ribito do profissional, a pre,stação de parcela tlnica,.ficu :;trieita ao

ruteio se hout,er mais de wfia pessoa a ser beneficiacla.

§2" A corttltenscrção ./inanceira prevista no inciso II do capul será pctgu em 01

purcelus cmuais e sucessivas de igual valor, devidanlenle corrigida pela lltlPC.

§J" O valrtr relativo às despesas de funeral do servidor da segurattça pública .será

ucrescido a cotilpensação Jinanceira prevista no inciso I do cc4tttl tleste artigrt,

p t s cl en cl o,s e r r e gu I a nten t ad a p e I u adm in is Ír açcÍ o pú b I i c a.

ArÍ. 4" Á compen,sação .financeira desta lei possui naÍureza indenizcttória e não

porierá con,sliÍuir hasc de calculo para inciclência de impo,sÍrt de rencla otr de

c ct n t r i bu iç ão pr et, id en cicir ia.

Purágroftt único, O recebimento da compensação.financeira de que trala eslq Lei

não prejudica o direito ao recebimento de heneJícios prettidenciários olt

ctssistenciais previstos em lei.
Ar1 5" Á compensctção .financeira será concedida após requerimento, antilise e

de.ferimento pelo órgão compelente na .fortna de regulontenlo a ,ver esÍahelecido

2te I cr ad m i n i,s tr a ç ã o pú b I ica.

ArÍ. 6" Esta |ei enÍra em vigor na datct da stra publicação.

O Projeto de Lei, nos tennos clo art. 1n, visa dispor aceÍca da cotnpensação financeira a ser

paga pelo Irstaclo <le Mato Grosso aos profissionais da segurança pública, durante o período de

ernergência c1c sairde pública decorrente da disseminação do novo corollavírus (SARS-CoV-2).

Inportante saliental que a Lei nn 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as

rneclidas para enÍicntamento da emergência de saúde pública, saucionada enr fevereiro de 2020,

estava vinculacla ao clecreto cle calarniclacle pública, que perdeu a vigência em 31 de dezembro de

2020. Dessc mocio, o Senado aprovou, o Projeto de Lei n" 1.31512021 que restabelece rnedidas de

enfi'entarncnto cla emergência na saúde pública etn razáo da pandernia de covid-19. Contudo o

refericlo projeto de Lei ainda tramita no Congresso Nacional, conforme verifica-se de seu endereço

Agência Senado).

Dcssl lbnna, consideranclo que a Lei de enfrentamento da emergência de saúde pública, a

que sc vincula a proposta, não está vigente erl nosso ordenamento jurídico, há na proposta a perda

supcrveuicute clo objeto.

Aclclrais, o legislador eln sua justificativa afirrna que a União no ârnbito de sua

competê,cia editog a I-ãi n,' 14.128, de 26 de março de 2021, no entanto a referida lei é clara e

especílica ao ilispol que a compensação financeira a ser paga pela União, refere-se tão somente

aos proÍissionais c trabalhadores de saúde que tiverem trabalhado no atendimento dircto a

pacientes acometiclos pela Covid-I9, nos termos do seu afiigo 1"'

À.,. Á,r.lré a,rtôã;lt't.gg,, ,n'06§ãtor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (LS)
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A LJnião ao eclitar a Lei n" 14.728, de 26 de março de 2021 uão tratou de nonnas gerais

para o assunto envolvendo profissionais cla segurança pública, rnuito pelo contrário, tratou de

regulamentar cspeciticadamente a situação dos profissionais e trabalhadores de saúde.

'fanto c vcrdade que tramita no Senado Federal, Projeto de Lei n' 374212020 de autoria do

Senaclor Maior Olirnpio que .|pj;põe sobre compensação .financeira a ser paga pela Uniíio cr

UtLil_çrt:, çt ltfrúi,y;iftAçll ç{ç-Wg!!'al1ça pública, guardas municipais ou a aqente socioeclucalivo em

;qlylçç1-1ttitlo qltc !ç-ü]3gt1L aJtçgLJgcçlpllcitado permane ência

d.q Çey!çt: t9 tltrrcr4l.g 9-eslqçlo (te calamidacle

2Q_tk trl(tt'ço clc 2020.'-

Drante deste fàto não liá que se falar ern cornpetência suplernentar dos Estados para legislar

sobrc o assunto, confonne preceitua o artigo 24, § 7" da Constituição Federal, haja vista que a

materia crr cluestão não possui nonrlas gerais sancionadas pela União'

Retornando pa1'a análise da proposição, da leitura se seus dispositivos, é possível

idcntiÍicar o objetivo do legislador, qual seja, proteção e defesa da saúde dos proÍissionais da

segurança pública do Estado de Mato Grosso, a qual, consequentetnente trata de otçamento, sendo a

competência concomente para legislar sobre o assunto, confonne dispõe o artigo 24, iuciso II e XII
da Constitr"rição Federal.

Cutlprc clcstacar que embora a competência para legislar sobre a materia ern questão seja

concorreutc, rcsta clalo que a propositura ao dispor sobre compensação financeira (ber"reficio), a

qual ir'á gcrar clcspesa ao Poder Executivo, e que somente será concedida após requerimento, ar-rálise

e clcfcrimcnto pelo órgão competente na forma de regulamento a ser estabelecido pela

adrninistração públioa, conÍêre expressalnente novas atribuições ao órgão do Poder Executivo que

será respor-rshvcl pela efetiva implementação da lei, podendo ser tanto a Secretária cle Estado de

Saúcle oot-no a Secretaria de Estado de Segurança Pública, restando claraa intrornissão na esf-era do

Poder [r.xccutivo.

Porlauto, embora a proposta atenda ao interesse público é notória a ingerência em calnpo

reservado ao Pocicr E,xecutivo, incorrendo ern vício de inconstitucionalidade fonnal subjetiva, r-ro

que diz rcsl"rcito à iniciativa de leis no processo legislativo.

A C'opstituição Ilstadual, ern seu aftigo 39, parâgrafo único, inciso II, alíneas "b" e "d",

crigido ern conformiclade coill o prinoípio da simetria (em sintonia corl o disposto tlo art. 61, §1u, II,

AatRfn) cstabelcce que são de ir-riciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual as leis

que clispolham sobre a criação, estluturação e atribuições das secretarias e órgãos da adrninistração

pirblica, sc não vcjamos:

Árl. 39 A iniciativa clas leis cornplementareÍ; e ordinárias cahe a clualquer nrcmhro

otr (lomissão tlu Ássembleia Legislativa, a<t Governador clo Estado, ao Trihunal dc

,lttsliçu, ir Procurctdoria Geral. de ,htstiça e ao:; cidadcíos, n0 Jttrma e nos cctso,\

previ,s I os ne s lct C ott s I. iÍu iç ão.

Purágrufo único Síitt de iniciativa privutivu ckt Govarncrdor do Estsdo as leis que:

(.)

Á". À,lctré A"tã"io lvfoge,, ".' 
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II - disponham sobre:
(...)
h) servidores públicos do Estatlo, seu regime iurídico, ;trovimenÍo de cargos,
cslahiliclctcle e apo,sentadoria de civis, re.fornta e Írans.ferência de mililctres paro o

inulit,iclctde;
(...)

d) crioçílo, estruÍuruçíÍo e utribuições dos Secreíurius de Estudo e órgiios du

Ad mi nisÍruçrÍo P ú hl icu.

A .iulispluclência do Suprerno 'fribunal Federal e pacíftca eln reconhecer a

inconstittrcionalidade de projetos de lei que impliquem criação de novas atribuições ao Poder

Exccutivo. Vejarnos:

"limenta; C:OI{STI7'UCIONAL E ADMINISTRA'I'IVO. LEI 10.893/2001, DO
L:STÁDO DE SÃO PAULO, IMPLANTÁÇÃO DE PROGRÁMA ESTÁDUAL DE
SA(JDE VOCÁ:, EM BE]{EFÍCIO DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DIJ

I;IISINO. ÁI,TERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES, MATERIÁ

SU,IE,ITA À ANSNAT,q DE INICIATIVÁ DO CHEFE DO EXECUT]VO. NOIIMÁS
DE ÁPLICAÇÃO OBRIGATÓRIA AOS ES7'ADOS-MEMBROS,

INCONST,IT-I]CrcIVALlDADE FORÀ/IÁL CARACTERIZÁDA. I. AO iNSIiItIiT

progruma de aíenção especial à,yaúde de pro/bssore.s dtr recle púhlictt locul, ct ['ei
t0.893/01 cuidou de instiÍuir um bene/ício.funcional, allercrndo rt regime.jtrídico
dc:;,scs ,sert,iclore,s, ulém de crior utrihuições e responsubilidades paru Secreturios

4§ÍWtuuis. 2. Ao ussim tlispor, por iniciutiva porlumentur, a lei estutluul enÍrou

em contrattenÇão com regrus de reservo de iniciativa constanÍes do urÍ,61, II,
ulíneus "ct' e "e", tlu CF, rlue, segundo umqlo cadeit de Drecedenles desÍe

Supremo Tribunal Fetlerul, síÍo tle observíinciu obriqutóriu pelus ConstituiÇ(tes

Estutluuis. 3. Ação direÍa de inconstitucionalidaclejulgada procedente. (ADI 121 I,
Relaror(a); Min. IEORI ZÁVASCKI, T'ribunal Pleno, .iulgado em 03/03/2016,

ACORDÃO ELETRONICO DJe-053 DIVULG 2I-03-20I6 PUBLIC 22-03-20I(t)."

Áçãct direlct de inconstiÍucionalidcrcle.2, Ártigos 238 e 239 clct Constitttiçcio clo

csluclo rJo Rio Grunde do Sul.3. Lei esladual n.9.72(t/1992. 1. Criação clo

Con,selho de (lontutticação Social' 5' O cn"t' 61, sÇ l"' inciso II' alíneo "ct" dtr

Con:;tituiq:cio Federctl, prettê reserva de iniciativcr do che./e tlo Poeler Exectrtit'o

yxrrtt crictção c extinção cle minisÍérios e rirgãos da aclruittistruçtÍo 1ttihlicct,6. É

.Íirula a iurisprudência destu Corte orientuclo pelo Drincípio tlu sirueÍriu de uue

cobg uo Governulor do EsÍutlo u iniciutivu de lei Duru criaÇiio, esÍruÍuruÇíio e

uÍribuicijes tle secreÍurius e tle órgíÍos da udnúnistruçtio ptiblicu. 7. Violução ao

ltrinc:ípio clu,teparução dos poderes, pois o l»'ocesso legislativo ocorraLt setLt u

lxrrtit:i1tctção che./b do Poder Executitto. B. Ação direlcr iulgada proceclente. (ADI

82t, Relator(a); Min. GILMÁR MENDES, Tribunul Pleno, .itrlgctclo eill

02/09/2015, ÁC()RDÃO ELETRONICI D.1e-239 DIVULG 25-11-2015 PUIILIC
2ó- 1 l-20I 5). " (Gri/b,s nossos).

Corro é sabido, a Cafia Federal consagra a repartição da cotnpetência legislativa entre a

União, Estaclos c Municípios. Iguahneltte, eln face do notório alargamento da atuação do Executivo

no proÇcsso lcgislativo, há a previsão de uma repartição de competência tarnbém em tennos

horizontais.
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Pol idôntica raz,ãc't constitucional, a Assembleia Legislativa não pode delegar funções ao

governador', ncln reccber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques,

intransferír,cis, nos ten-nos clo artigo 2" da Constituição Federal.

Ncsse contexto, a interÍêrência do Pocler Legislativo na esfera de cornpetência privativa do

Podcr E,xccutivo rcsulta, ainda, em transgressão ao princípio da independência e hannonia entre os

Podcrcs, inscLrlpido no artigo 2" da Constituição Federal e reproduzido simetricatnente no afiigo 9"

Constituição I'.staclual. Vejarnos:

"lrl.2"São Poderes da (lnião, indepenclentes e hormônicos enlre si, o Legislalivo,
o Exectrt itto e o,Judiciario. "

"Art. 9'São Poderes do Estado, inclependenles, deruocrcilicrt,s, hcu'mônicos enlre si

e sujeito,s cto,s Ttrincípios estabelecidos nesÍa Constituição e na Con,síiÍtrição

i-cclercrl, o Legi,slativo, o Executit)o e o,Iudicich'io. "

Nas rlcmocracias constiturcionais a divisão de poderes é base de sustentação para que ulr
podcr não sc sobreponha a outro e assim os direitos e garantias individuais sejarn respeitadas.

A não interferência entre os poderes e a garanlia da ordem constitucional. Somente com a

indcpendêLrcia entrc os pocleres, é que a ordcrn jurídica haverá de se fazer valer.

'l'al clisposição coadur-ra-se corl aquela contida na Cafta Magna (arligo 61, § ln, inciso II,
alínea "c"), c ner-n poderia deixar de ser observada na organização estadual, visto collsagrar a

separação clos Podcres, quc como prir-rcípio constitucional, o Estado-rnembro deve obrigatoriatnente

acollrcr em atcnção ao disposto nos artigos 2n, 18 e 25, capuf, da Constituição da República de

1 988.

Portanto, o projeto ora em questão, apesar de sua relevância, sofre do vício cle

inccrnstitucionalidade por violal o artigo 2" da Constituição Federal, os arligos 9", 39, par'ágraÍb

iurico, inciso Il, alíueas '(b" e 
((d" 

cla Constituição do Estado de Mato Grosso.

Alcni disso, a matória tratada na proposição, na rnedida eln que visa instituir compensação

Íinanccira (ircncÍicio) a scr paga pclo Estado de Mato Grosso aos profissionais da segurauça

pública, dcpcndcrá dc recursos, o qual não tetn previsão orçamentária.

Dovic'lo a indiscutível criação de novos gastos para o Governo Estadual, a Proposição

cleveria atcnclcr o que dispõe o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADC.l./CIr, qr_rc clispõe:

Árt, I t3. Á proposição legi,slativa que crie ou qllere destrtescr obriguttiricr ou

renúncia de receita deverci ser ocompanhada da estintativa do seu impaclo

ot'Ç ( t il tL' n t úr i t t r' .fi nutrcL i nt.

Assip, treslro que haja previsão eln artigo que a propositura observará a Lei

Cornplcpentar lt." l0l, de 04 de maio de 2OOO, a previsão de estudo de irnpacto orçauentário c
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financeiro Íbi oonstitr-rcionalizado, passando a exigir que toda proposta de I-ei deverá trazer orl seu

bojo o reÍ'cliclo estuc'lo dc estin-rativa clo seu irnpacto orçamentário e financeiro.

Err-ibura tal clispositivo conste no ADCT da Constituição Federal, o que pode levar a inferir
que tal precoito c de aplicação apenas no âmbito federal, tal celeutna já foi resolvida pclo Supremo

Tribunal licdcral, na Ação Direta cle Incor.rstitucionalidade - ADI 5816 de relatoria do Ministro
Alexandrc rlc Moracs.

Iienrkr trssim, a instituição de compensação financeira, é de iniciativa privativa do

Governaclor tio llstado, haja vista que, cria despesa e rlovas atribuições a Secretaria de Estado cle

Saúrclc e/or-r Sc:crctaria cle Ilstado de Seguratiça Pública, nos tennos do artigo 39, patágrafo úuico,

inciso II, alínca "b" c "d", c1a Cor"rstituição Estadual.

O pro.jcto dc lci no sentido de resguardar os servidores lotados na Secretaria de Estado dc

Segurança l)írblica, acaba por invadir as atribuições do Poder Executivo que será respousável pela

eÍ-etiva irnplcmentação da lei.

Portanto, incorrc orn vício de inconstitucionalidade formal subjetiva, no que diz respeito à

ir-riciativa dc lcis l-ro pl'ooesso legislativo, confonne elencado acima.

Dcsta filrura, em qlle pese à relevância da rnatéria, a ffIeslna Í-ere normas constituçionais,

encontrando ribico à sua aprovação.

IJ o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pclas razõcs expostas, oncle se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário à

aprovação tlo Projeto c1e I-ei n." 282.12021, de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

{}

Sala clas Comissões, ern '! d" ,( ( de 2021 .
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IV - Ficha de Votação

Projeto de Lci n;'28212027 - Parecer n." 101512021

Reunião da ('otttissàtl ctn

Ércsl.lcrrtc: DcpLrtuclii

!1"4ut,,1 (q)' I)cpglqclq (q

sc evidencia a

de ar-rtoria do
ir,"o.rttii.."ionalidade, voto contrário à aprovação do

tado Del Claudinei.

^

Identif,rcação do (a) D
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data 09lLl/202t Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI N9 282/2O2I
Autor (a) Deputado Delegado Claudinei

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente ! x tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr n tr
Deputada Janaina Riva n n tr x
Deputado Sebastião Rezende tr x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr n n n
Deputado Faissal n tr n n
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr n
Deputado Delegado Claudinei tr x tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Soma Total 1 3 0 2

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco por videoconferência com
parecer CONTRARIO, em face da inconstitucionalidade. Votaram contra o relator os

Deputados Delegado Claudinei, Wilson Santos presencialmente e Sebastião Rezende por
videoconferência. Ausente a Deputada Janaina Riva e o Deputado Dr. Eugênio. Sendo o parecer

do Relator demrbado pela rnaioria dos membros e aprovado com parecer FAVORAVEL.

Waleska

Núcleo CCJR
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